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Hoje, a partir das 11 horas, a população do bairro
Jardim Pereira passa a contar com uma nova unidade
escolar - creche, para atender a demanda local.

A creche fica localizada na rua Francisco Miranda
de Melo, nº 130, em Terra Preta, e terá capacidade
para atender 100 crianças de 0 a 3 anos, com três
professores e 18 auxiliares de desenvolvimento infantil.
Os alunos da unidade, que permanecerão no prédio
em período integral, terão direito a cinco refeições
diárias, além de contarem com todo o acompanhamento
pedagógico necessário.

A nova creche é ampla e arejada e conta com sala
de atividades, espaço para alimentação/ amamentação,
berçário, brinquedoteca, fraldário e playground, entre
outros.

Nova Creche do Jardim Pereira é
entregue à população hoje (16)
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E-mail: noticiasprefeitura@mairipora.sp.gov.br

COMUNICADO – Nota Fiscal Eletrônica e Declaração
A Prefeitura de Mairiporã, através da Secretaria de Fazenda, informa que o

sistema de NF-e e Declaração de Serviços passou por mudanças e, partir do
dia 9 de maio, voltará a ser utilizado o sistema NF-e anterior.

Para acessar o sistema entre no site da prefeitura http://
www.mairipora.sp.gov.br/ e siga as instruções.

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE
A Prefeitura Municipal de Mairiporã convida
a todos os interessados para a Audiência
Pública da Saúde referente ao Primeiro
Quadrimestre de 2015, em cumprimento à Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012, a realizar-se no dia 27/05/2015, às
14hs, na Câmara Municipal de Mairiporã, à
Alameda Tibiriçá, nº 340 – Vila Nova.
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LEI Nº 3.505, DE 05 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre a identificação de árvores do Município

de Mairiporã e dá outras providências.
(Projeto de Lei nº 330/2015 de autoria do nobre Vereador

Valdeci Fernandes)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As árvores existentes ou a ser plantadas nas
calçadas de ruas e avenidas, nos canteiros centrais, nas praças
e parques do Município de Mairiporã e quaisquer outras áreas
públicas deverão dispor de placa indicativa a ser fixada no
tronco, proporcionalmente ao diâmetro do mesmo, respeitando
o tamanho máximo disposto nesta lei.

§ 1º A placa de que trata o caput do art. 1º deverá conter o
nome científico, o nome popular, a origem da espécie, se nativa
ou exótica, idade aproximada ou data de plantio.

§ 2º O tamanho máximo da placa deve ser de vinte por dez
centímetros e a fixação deverá ser feita por sistema que não cause
qualquer prejuízo à árvore.

§ 3º A placa poderá conter nome ou logotipo do
responsável pelo projeto de identificação, ocupando espaço
máximo de dez por cento do tamanho total.

Art. 2º O órgão municipal responsável pela gestão
ambiental e da biodiversidade no Município de Mairiporã
implantará e coordenará um banco de dados, contendo todos os
elementos a respeito da identificação das árvores.

Art. 3º O poder público, por meio de seus órgãos
competentes, deverá promover ações de educação continuada a
respeito da importância da conservação e preservação da
vegetação arbórea existente, incentivar a participação de todos
os segmentos da sociedade nos projetos educativos, nas ações

de conservação da vegetação existente, bem como em
projetos de ampliação de áreas verdes.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput do
art. 3º deverão envolver também escolas públicas e
privadas, preferencialmente do ensino fundamental e
médio.

Art. 4º Para cumprir o disposto nesta lei, o Poder
Executivo poderá firmar convênios com organizações
governamentais e não governamentais, instituições de
ensino, empresas públicas ou privadas, nacionais ou
internacionais.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente
lei.

Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 05 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.506, DE 05 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre a fixação de um quadro de avisos em

lugar visível na rodoviária, para alertar a população das
audiências, programas, reuniões e demais eventos de
caráter e interesse públicos tanto do Poder Executivo como
do Poder Legislativo.

(Projeto de Lei nº 329/2015 de autoria do nobre
Vereador Edio de Oliveira Sousa)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a colocação de um quadro de
avisos ou mural na rodoviária de Mairiporã, com o intuito
de alertar a população das audiências, programas, reuniões
e demais eventos de caráter e interesse públicos.

Parágrafo único. Entende-se caráter e interesse públicos
todo ato emanado do Poder Público em que a população
seja direta ou indiretamente beneficiada, alertada ou obtenha
informações, atendendo os princípios da publicidade,
moralidade  e transparência.

Art. 2º O referido quadro de avisos deve ser colocado
em local visível, com caracteres que venham a dar condições
da população ler sem dificuldades.

Art. 3º Fica vedado o uso do referido quadro de avisos
pela iniciativa privada, ou se usado pelo Poder Público,
que não atenda os critérios do parágrafo único do art. 1º
desta lei.

Art. 4º Esta lei será regulamentada, no que couber, no
prazo máximo de trinta dias após sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, 05 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.507, DE 07 DE MAIO DE 2015
 Dispõe sobre denominação de Rua Maria Jacinta

dos Santos a atual Rua Três, localizada no loteamento
denominado Jardim América, Terra Preta, neste Município.

(Projeto de Lei nº 338/2015 de autoria do nobre
Vereador Edio de Oliveira Sousa)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica denominada de Rua Maria Jacinta dos Santos
a atual Rua Três, localizada no loteamento Jardim América,
Terra Preta, Município e Comarca de Mairiporã, com as
coordenadas 336.935 x 7.425.607 na articulação da folha
(3421 (015) – SCM) (04 – BASE S.A.) e índice de
nomenclatura (SF-23-Y-C-III-4-NE-A), a qual tem a seguinte
descrição e confrontações:

I - inicia na Rua Dois do Jardim América, medindo 123,00
metros de extensão por 14,00 metros de largura, tendo em
suas confrontações, do seu lado direito, parte do Lote 1,
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Lotes 2, 3, 4, 5, 6 e parte do lote 7, Viela “2”, Lotes 8 e 9 da
Quadra “E” e parte do Sistema de Lazer “2”; do seu lado
esquerdo com parte do Lote 23, Lotes 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30, 31, 32 e 33 da Quadra “C”, tendo seu final na propriedade
de José Ramos de Lima e Abílio Augusto André ou
sucessores.

Art. 2º A planta de situação, o memorial descritivo, bem
como o Curriculum Vitae, a Certidão de Óbito da
homenageada e a aceitação dos moradores, ficam fazendo
partes integrantes da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 07 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.412, DE 02 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

04 – Procuradoria do Contencioso Geral e
Administrativo

33.90.36 – 03.092.7002 – 2163
(F.01)................................R$       5.370,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

31.90.94 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)................................R$       1.700,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
31.90.13 – 10.304.1003 – 2019

(F.01)................................R$     15.500,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.39 – 15.453.5005 – 2138

(F.01).......................................R$     15.000,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO

01 – Gabinete da Secretaria
33.90.30 – 18.122.6003 – 2110

(F.01).......................................R$         100,00
TOTAL.................................................R$     37.670,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
33.90.30 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)......................................R$       5.370,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
33.90.39 – 12.361.2002 – 2038

(F.01)......................................R$       1.700,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.303.1004 – 2024

(F.01)......................................R$     15.500,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
44.90.52 – 15.452.5005 – 1036

(F.01)......................................R$       5.000,00

33.90.30 – 15.452.5005 – 2139
(F.01)......................................R$       5.000,00

06 – Coordenadoria de Defesa Pública
33.90.30 – 06.182.5007 – 2146

(F.01)......................................R$       5.000,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO
02 – Departamento de Turismo e Eventos
33.90.30 – 23.122.6005 – 2127

(F.01)......................................R$          100,00
TOTAL..............................................R$     37.670,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.419, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
44.90.51 – 15.452.5005 – 1036

(F.05)..........................................R$  292.500,00
TOTAL..................................................R$  292.500,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Min. do
Turismo – Repasse nº 1010771-23/2013, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.422, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do

orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município

de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com
o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010 (F.01)...............R$   190.000,00
33.90.47 – 10.302.1002 – 2010 (F.01)..............R$       5.000,00
TOTAL.....................R$   195.000,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.51 – 10.301.1001 – 1001 (F.01)..............R$     15.000,00
33.90.36 – 10.301.1001 – 2001 (F.01).........R$     15.000,00
33.90.30 – 10.301.1001 – 2002 (F.01).........R$       9.000,00
33.90.39 – 10.301.1001 – 2005 (F.01)...........R$     25.000,00
44.90.51 – 10.302.1002 – 1004 (F.01)..........R$       9.000,00
33.90.30 – 10.302.1002 – 2009 (F.01).............R$     20.000,00
33.90.36 – 10.302.1002 – 2013 (F.01)...............R$     12.000,00
33.90.39 – 10.302.1002 – 2013 (F.01)..............R$     20.000,00
02 – Departamento de Apoio Técnico e Administrativo
33.90.36 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)............R$     30.000,00
33.90.30 – 10.303.1004 – 2024 (F.01).....................R$       5.000,00
33.90.30 – 10.303.1004 – 2026 (F.01).............R$     20.000,00
33.90.32 – 10.303.1004 – 2026 (F.01)...................R$     15.000,00
TOTAL....................................R$   195.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.413, DE 06 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..........................................................................................R$
53.750,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 – Departamento Contábil
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
66.250,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO

01 – Gabinete da Secretaria
33.90.36 – 18.122.6003 – 2110

(F.01)..........................................................................................R$
65.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
185.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

01 – Secretaria Adjunta de Gestão Pública
33.90.39 – 04.122.7001 – 1044

(F.01)..........................................................................................R$
115.000,00

44.90.52 – 04.122.7001 – 1044
(F.01)..........................................................................................R$
5.000,00

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001

(F.01)..........................................................................................R$
65.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
185.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.414, DE 10 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
33.90.30 – 04.122.7010 – 2168 (F.01).........................R$

1.350,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.30 – 04.129.7002 – 2164 (F.01)............R$

6.400,00
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.30 – 03.092.7002 – 2163 (F.01).....................R$

150,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 – Departamento Contábil
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)................................R$          500,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

31.90.94 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
3.550,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
11.950,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
33.90.39 – 04.122.7010 – 2168

(F.01)..........................................................................................R$
1.350,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

03 – Procuradoria da Execução Fiscal
33.90.39 – 04.129.7002 – 2162

(F.01)..........................................................................................R$
6.550,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 – Departamento Contábil
33.90.30 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
500,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
3.550,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
11.950,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.415, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

02 – Departamento de Obras Públicas
44.90.51 – 15.451.5003 – 1034 (F.05)....................R$

394.200,00
TOTAL............................R$  394.200,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Min.
Cidades – Repasse nº 1009078-96/2013, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 13 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.416, DE 13 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

02 – Departamento de Obras Públicas
44.90.51 – 15.451.5003 – 1034 (F.05)....................R$

295.300,00
TOTAL.....................................R$  295.300,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Min.
Cidades – Repasse nº 1010019-84/2013, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 13 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.417, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.30 – 04.122.7006 – 2096

(F.01)..........................................................................................R$
12.600,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
33.90.30 – 04.129.7003 – 2172

(F.01)..........................................................................................R$
1.200,00

04 – Departamento Contábil
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
500,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.94 – 10.301.1001 – 2001

(F.01)..........................................................................................R$
4.500,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

33.90.94 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)..........................................................................................R$
15.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
33.800,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.30 – 04.122.7006 – 2094

(F.01)...........................................................................................R$
900,00

33.90.39 – 04.122.7006 – 2094
(F.01)...........................................................................................R$
900,00

33.90.30 – 04.122.7006 – 2095
(F.01)...........................................................................................R$
900,00

33.90.36 – 04.122.7006 – 2095
(F.01)...........................................................................................R$
4.400,00

44.90.52 – 04.122.7006 – 2096
(F.01)...........................................................................................R$

900,00
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.30 – 04.121.7007 – 2097

(F.01)...........................................................................................R$
900,00

33.90.39 – 04.121.7007 – 2097
(F.01)...........................................................................................R$
900,00

33.90.32 – 04.121.7007 – 2099
(F.01)...........................................................................................R$
900,00

33.90.36 – 04.121.7007 – 2099
(F.01)...........................................................................................R$
900,00

03 – Secretaria Adjunta de Relações Institucionais
33.90.30 – 04.122.7008 – 2100

(F.01)...........................................................................................R$
900,00

44.90.52 – 04.122.7008 – 2100
(F.01)...........................................................................................R$
100,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Avaliação
44.90.52 – 04.122.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
1.200,00

04 – Departamento Contábil
33.90.30 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
500,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)..........................................................................................R$
4.500,00

33.90.36 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)..........................................................................................R$
15.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
33.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.418, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2023

(F.05).........................................................................................R$
30.000,00

TOTAL........................................................................................................................................R$
30.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2021

(F.05).........................................................................................R$
30.000,00

TOTAL........................................................................................................................................R$
30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
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MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.423, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010

(F.05).......................................................................................R$
105.000,00

TOTAL......................................................................................................................................R$
105.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2009

(F.05).......................................................................................R$
105.000,00

TOTAL......................................................................................................................................R$
105.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.424, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

31.90.94 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
1.100,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.301.1001 – 2001

(F.01)..........................................................................................R$
700,00

31.90.94 – 10.301.1001 – 2004
(F.01)..........................................................................................R$
2.500,00

33.90.39 – 10.302.1002 – 2014
(F.01)..........................................................................................R$
3.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
7.300,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
1.100,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2001

(F.01)..........................................................................................R$
700,00

33.90.39 – 10.301.1001 – 2004
(F.01)..........................................................................................R$
3.000,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

33.90.30 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)..........................................................................................R$
2.500,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
7.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 16 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.425, DE 17 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
33.90.39 – 04.129.7003 – 2172

(F.01)..............................................................................................R$
800,00

TOTAL.............................................................................................................................................R$
800,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
44.90.52 – 04.122.7003 – 2171

(F.01)..............................................................................................R$
800,00

TOTAL.............................................................................................................................................R$
800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA

Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.430, DE 30 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
33.90.39 – 04.129.7003 – 2172

(F.01)..........................................................................................R$
300,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

02 – Secretaria Adjunta de Assuntos Desportivos
33.90.30 – 27.122.3005 – 2085

(F.01)..........................................................................................R$
4.700,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.94 – 10.301.1001 – 2004

(F.01)..........................................................................................R$
1.700,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
6.700,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 – Departamento de Receitas e Cadastros

Mobiliários
33.90.30 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
300,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

02 – Secretaria Adjunta de Assuntos Desportivos
33.90.30 – 27.812.3005 – 2084

(F.01)..........................................................................................R$
4.700,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2004

(F.01)..........................................................................................R$
1.700,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
6.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 30 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.431, DE 30 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Habitação de Mairiporã e revoga o Decreto
nº 7.009, de 14 de maio de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã no uso de suas atribuições legais,
e em conformidade com a Lei nº 3.236, de 04 de abril de 2013
e Lei nº 3.386, de 07 de maio de 2014, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal de
Habitação de Mairiporã, conforme abaixo discriminado:

REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

a) Representantes da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Habitação

Presidente: Ticiane Costa D’Aloia - Secretária
Municipal de Obras, Serviços e Habitação

Titular: Juliana Dias Vicente
Suplente: Odorico Alfredo de Oliveira
Titular: Ana Cristina Santiago Robles
Suplente: Christiane Borba Perrucci

b) Representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social

Titular: Ana Maria Wild do Vale
Suplente: Gislene Antonia Moraes da Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Turismo

Titular: Antonio Carlos Nery Pinho
Suplente: José Rafael Pinheiro Tostes

d) Representantes da Secretaria Municipal de
Governo

Titular: Cleriston Pereira do Valle
Suplente: José Aparecido Panta

e) Representantes da Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos e Gestão Pública

Titular: Marcos Roberto Arantes Narbutis
Suplente: Walker Gonçalves

f) Representantes da Secretaria Municipal da
Fazenda

Titular: Rubens Francisco
Suplente: Jair Alves de Souza

g) Representantes da Coordenadoria de Defesa
Civil

Titular: Jonpeter Germano Glaeser
Suplente: Jetro Menezes Cychinigff

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) Representantes da Ordem dos Advogados do
Brasil

Titular: Mario Sergio C. de Almeida
Suplente: Eduardo Vieira Brandão

b) Representantes do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia

Titular: José Eduardo Victorino
Suplente: Vivian de Oliveira Sossae

c) Representantes do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis

Titular: Otávio Gomes Pinto Júnior
Suplente: Marco Antonio de S. Reis

d) Representantes do Conselho Comunitário de
Segurança de Mairiporã

Titular: Rogerio Felippe
Suplente: Marco Aurélio Caccia

e) Representantes de associação ou ONG ecológica
e/ou cultural do Município

Titular: Tereza Cristina Tonelli Racy
Suplente: Soraya Graczyk A. Aguiar

f) Representantes de Associações de Moradores
de Bairros de Mairiporã

Bairro São Vicente - Jardim Primavera
Titular: Ademir Lagroteria
Suplente: Luiz Antônio Garcia

Bairro do Mato Dentro
Titular: Domingos Denis Darco
Suplente: Marcílio Fonseca Trindade

Serra da Cantareira
Titular: Gerard Friedmam
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Suplente: Fabio Lupatelli

Aldeia de Mairiporã
Titular: Celso Domingues Bossolan
Suplente: Dalva Arouca

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 7.009, de 14 de maio de 2014, publique-
se.

Palácio Tibiriçá, em 30 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

TICIANE COSTA D’ALOIA
Secretária Municipal de Obras, Serviços e Habitação

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

 DECRETO Nº 7.432, DE 30 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho
Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã no uso de suas atribuições legais,
e em conformidade com a Lei nº 3.236, de 04 de abril de 2013,
Lei nº 3.279, de 06 de setembro de 2013 e a Lei nº 3.386, de
07 de maio de 2014, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social, conforme abaixo
discriminado:

REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

a) Representantes da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Habitação

Presidente: Ticiane Costa D’Aloia - Secretária
Municipal de Obras, Serviços e Habitação

Titular: Juliana Dias Vicente
Suplente: Odorico Alfredo de Oliveira
Titular: Ana Cristina Santiago Robles
Suplente: Christiane Borba Perrucci

b) Representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social

Titular: Ana Maria Wild do Vale
Suplente: Gislene Antonia Moraes da Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Turismo

Titular: Antonio Carlos Nery Pinho
Suplente: José Rafael Pinheiro Tostes

d) Representantes da Secretaria Municipal de
Governo

Titular: Cleriston Pereira do Valle
Suplente: José Aparecido Panta

e) Representantes da Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos e Gestão Pública

Titular: Marcos Roberto Arantes Narbutis
Suplente: Walker Gonçalves

f) Representantes da Secretaria Municipal da
Fazenda

Titular: Rubens Francisco
Suplente: Jair Alves de Souza

g) Representantes da Coordenadoria de Defesa
Civil

Titular: Jonpeter Germano Glaeser
Suplente: Jetro Menezes Cychinigff

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) Representantes da Ordem dos Advogados do
Brasil

Titular: Mario Sergio C. de Almeida
Suplente: Eduardo Vieira Brandão

b) Representantes do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia

Titular: José Eduardo Victorino
Suplente: Vivian de Oliveira Sossae

c) Representantes do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis

Titular: Otávio Gomes Pinto Júnior
Suplente: Marco Antonio de S. Reis

d) Representantes do Conselho Comunitário de
Segurança de Mairiporã

Titular: Rogerio Felippe
Suplente: Marco Aurélio Caccia

e) Representantes de associação ou ONG ecológica
e/ou cultural do Município

Titular: Tereza Cristina Tonelli Racy
Suplente: Soraya Graczyk A. Aguiar

f) Representantes de Associações de Moradores
de Bairros de Mairiporã

Bairro São Vicente - Jardim Primavera
Titular: Ademir Lagroteria
Suplente: Luiz Antônio Garcia

Bairro do Mato Dentro
Titular: Domingos Denis Darco

Suplente: Marcílio Fonseca Trindade
Serra da Cantareira
Titular: Gerard Friedmam
Suplente: Fabio Lupatelli

Aldeia de Mairiporã
Titular: Celso Domingues Bossolan
Suplente: Dalva Arouca
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 30 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

TICIANE COSTA D’ALOIA
Secretária Municipal de Obras, Serviços e Habitação

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.433, DE 30 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o vencimento do ISS para o mês de maio
de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a mudança de Sistema Gestor de
Nota Fiscal Eletrônica, no Site da Prefeitura Municipal de
Mairiporã, DECRETA:

Art. 1º Será prorrogado, excepcionalmente, no mês de
maio o vencimento do ISS para o dia 27 de maio de 2015,
isento de juros e multa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 30 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Prefeitura realiza eventos em
homenagem ao ‘Dia das Mães’
População elogiou programação

cultural realizada no sábado, dia 9, na
Praça da Matriz, da Orquestra e Coral
Municipal, com 100 componentes, sob
a regência do maestro Josimar Lenci.

“Fiquei encantada. A orquestra, os
músicos, o maestro estão de parabéns
pela linda apresentação, que “deveria ser
realizada mais vezes”, disse Claudia
Pereira, moradora da região central.

Em seguida, foi realizada no Centro
Educacional, a apresentação da Banda
Marcial “Tia Emília” com o “3º Concerto
de Gala, com participação de 80
componentes, sob a direção de Fátima
Tenório, regência dos professores José
Inácio Bezerra Neto e Marcos Padilha e
coreografia de Pâmela Silva. O evento
contou também com a participação
especial dos alunos de flauta doce da rede
municipal de ensino, sob a coordenação
do professor Ralf de Jesus.

“Linda a homenagem realizada para
as mães. Achei emocionante a
apresentação. Parabéns a todos”, disse
Patrícia Amaral, moradora do Jardim
Henrique Martins.
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A Prefeitura de Mairiporã, por intermédio da Secretaria da Saúde,
está realizando simultaneamente à campanha de vacinação contra gripe,
a campanha de prevenção e diagnóstico de câncer bucal. O objetivo é
conscientizar, principalmente a população, principalmente, com mais
de 60 anos, a faixa etária que apresenta maior incidência de câncer bucal
sobre a importância da prevenção e diagnóstico precoce da doença.

Para participar da campanha basta comparecer à UBS -Mairiporã
localizada na rua Vereador Carlos Nunes dos Santos, 21 – Centro, de
segunda à sexta-feira, das 8 às 17h, para receber a vacina contra a gripe
e passar pela avaliação bucal. O exame é simples, rápido, indolor e
possibilita diagnosticar lesões que precisam de tratamento ou
acompanhamento clínico. Além do exame, a população receberá
orientação sobre a necessidade da eliminação dos fatores de riscos
associados ao desenvolvimento do câncer.

Prevenção:

Prefeitura realiza campanha de
prevenção contra o câncer bucal
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Prefeitura realiza operação
tapa-buracos e serviços de

limpeza no bairro Vila Nova
A Prefeitura de Mairiporã está realizando mais

uma operação tapa-buracos. Na última semana, os
trabalhos foram realizados na Alameda Tibiriça, no
bairro Vila Nova, com o objetivo de recuperar a
malha asfáltica urbana, melhorando as condições
de trânsito e  a segurança dos condutores de veículos
e pedestres.

Também foi realizado no bairro serviços de
limpeza e capinação, com o objetivo melhorar a
qualidade de vida da população.

A prefeitura deu início, na última
semana, à construção de faixas
elevadas de pedestres em pontos
estratégicos da cidade.

A primeira faixa foi instalada na
Avenida Leonor de Oliveira. Além
desta, mais seis faixas serão
implantadas na Avenida Tabelião
Passarella.

Segundo o departamento de
Trânsito da prefeitura, as faixas
estão sendo instaladas em locais
onde há um tráfego intenso de
veículos e de pedestres, visando
proporcionar mais segurança a
todos.

Trânsito Seguro:
Prefeitura constrói faixas elevadas de pedestres



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Subsample
  /MonoImageResolution 150
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [72 72]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


